
A cruz e a coroa: por uma justificaçãodemocrática das concepções éticas e dossímbolos religiosos na esfera pública (porTarcísio Amorim)

Partindo da teoria do liberalismo político de John Rawls, Cécile Laborde defende um espaço público
livre de qualquer simbolismo religioso, entendendo que tais elementos simbólicos ameaçam o senso
de cidadania por não representarem a totalidade dos membros de uma comunidade política. Tendo
como base a crítica de Michael Sandel e Jürgen Habermas aos princípios do liberalismo rawlsiano,
este artigo procura demonstrar que, além de não violar os princípios democráticos, o simbolismo
religioso constitui-se como o corolário da exigência liberal do princípio de autonomia política entre
aqueles povos que articulam concepções substanciais de bem fundamentadas em razões religiosas.
Ainda que do ponto de vista legal tal fato é reconhecido pela jurisprudência da Corte Europeia de
Direitos Humanos, neste ensaio busco oferecer uma justificação moral, além de meramente jurídica,
para a afirmação dos símbolos religiosos no Estado liberal democrático.

Os modelos de separação e estabelecimento religioso

No  artigo  Political  Liberalism  and  Religion:  On  Separation  and  Establishment  (2011),  Cécile
Laborde, especialista em teoria política e republicanismo da University College London, toma o
conceito de liberalismo político de John Rawls como ponto de partida para a avaliação de quatro
modelos sobre o lugar da religião na esfera pública, os quais ela classifica da seguinte forma:

1) Separação Militante – proteção inadequada para liberdades religiosas; apoio oficial e promoção
do ceticismo ou ateísmo pelo Estado, laicidade antirreligiosa.

2) Separação Moderada – proteção adequada às liberdades religiosas; ausência de suporte oficial à
religião; ausência de financiamento público para a educação religiosa e de outros meios de suporte
para grupos religiosos.

3) Estabelecimento Moderado – proteção adequada para liberdades religiosas; suporte oficial de
religiões pelo Estado; financiamento público da educação religiosa e outros meios de suporte para
grupos religiosos.

4) Estabelecimento Pleno – proteção inadequada às liberdades religiosas; suporte oficial e promoção
da ortodoxia religiosa pelo Estado; Estado antissecular e teocrático.

Laborde defende que, enquanto o primeiro e quarto modelo seriam incompatíveis com a democracia
liberal por sua falha em proteger os direitos básicos de minorias religiosas e dissidentes, o segundo
e o terceiro são geralmente aceitos na literatura acerca do liberalismo democrático, que se divide
quanto ao grau de viabilidade que cada um provê em diferentes contextos.

No caso do Estabelecimento Moderado, a teórica afirma que ele pode ser proposto com base em
princípios liberais, apelando-se para a razão pública. Este seria o caso se, por exemplo, o estado
provesse fundos para capelanias militares a fim de garantir o direito para seus membros de praticar
sua  religião.  Da  mesma  forma,  associações  ou  instituições  de  caráter  religioso  poderiam  ser
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patrocinadas  quando  estas  oferecessem  serviços  cujo  valor  fosse  publicamente  reconhecido,
especialmente quando outras organizações privadas não religiosas usufruíssem do mesmo benefício.

Para  a  Separação  Moderada,  Laborde  contraria  o  argumento  de  que  este  modelo  só  poderia
prevalecer a partir de razões seculares abrangestes (usando o termo rawlsiano), que impõem uma
cosmovisão secular sobre cidadãos religiosos. Isso porque, seguindo a lógica do consenso sobreposto
de  Rawls,  estes  mesmos  cidadãos  poderiam encontrar  argumentos  em seus  próprios  sistemas
doutrinários para apoiarem a separação – tal como na ideia cristã de um dualismo compreendendo o
mundo temporal e o sagrado. Entretando, Laborde concede que visões ateias e agnósticas poderiam
ter mais oportunidades de florescimento numa sociedade em que este modelo é adotado. Para
remediar tal situação, a autora defende que o Estado pode adotar medidas para contrabalançar
possíveis  efeitos  injustos  de  arranjos  institucionais  e  legais,  como,  por  exemplo,  políticas  de
exceções que visem acomodar demandas de grupos religiosos.

Na última seção, porém, Laborde advoca uma visão liberal republicana, que implica a exclusão dos
elementos simbólicos da religião. O principal argumento para tal modelo é que o liberalismo político
deveria se preocupar não somente com a distribuição de direitos e oportunidades básicas, mas
também com outras formas mais intangíveis de reconhecimento. A autora pretende excluir até
mesmo as formas mais modestas de estabelecimento afirmando que nas democracias onde ele existe
a promoção oficial de símbolos religiosos acabaria por representar não-religiosos como cidadãos de
segunda classe, ameaçando seu senso de cidadania e prejudicando sua capacidade de apoiar as
instituições políticas. A visão republicana toma o simbolismo oficial como matéria de justiça básica,
já que seria necessário assegurar a neutralidade também nesse âmbito, a fim de prevenir uma
concepção parcial de cidadania. Neste modelo, símbolos religiosos como crucifixos e cerimônias
oficiais presididas por clérigos são exemplos de práticas que deveriam ser banidas, ainda que elas a
priori não apresentem nenhuma ameaça às liberdades básicas dos cidadãos. A proposta de Laborde
constitui-se um passo adiante na secularização do Estado em relação aos modelos vigentes na
Europa, onde o estabelecimento simbólico ainda é comum em muitos países e contam com o apoio
das leis internacionais. O modelo britânico, nesse sentido, é particularmente ilustrativo.

Sobre a natureza da razão pública e da constituição do Estado
A primeira limitação de tal  esboço teórico,  porém, encontra-se na ausência de um engamento
adequado com a literatura acerca do tema da razão pública e religião. De fato, há uma ampla crítica
à  ideia  rawlsiana  de  uma  razão  pública  desvinculada  de  visões  religiosas  e  outras  doutrinas
abrangentes,  fundamentada na oposição ao argumento de que existiriam princípios  básicos de
justiça que poderiam ser razoavelmente aceitos por todos os cidadãos, independentemente de suas
convicções particulares. Cécile Laborde simplesmente toma de forma acrítica aquilo que a literatura
kantiana convencionou chamar de a prioridade do “justo” sobre as concepções de vida boa

1, deixando de lado

os desenvolvimentos recentes no campo da teoria política que questionam tal relação.

Uma das críticas a essa visão que divide o indivíduo em um ser político e social, avançando uma
concepção de  razão pública  que estaria  restrita  aos  aspectos  básicos  da  justiça  distributiva  –
deixando a busca da realização das concepções de vida boa para a esfera privada – foi articulada
pelo filósofo Michael Sandel. Como ele explica, a teoria liberal é fundada na concepção kantiana do
ser  desvinculado,  ou  seja,  do  indivíduo  racional  que  é  livre  para  escolher  entre  diferentes
concepções de bem ser estar associado aos seus fins a priori. O indivíduo é livre somente enquanto
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exerce sua capacidade racional, sendo a liberdade entendida como o próprio processo pelo qual este
indivíduo toma parte no mundo inteligível  e reconhece sua vontade autônoma. O que está em
questão, nas palavras de Sandel (2007, p. 215), é uma “perspectiva de como o mundo é”, e uma
“concepção particular do indivíduo”. Se a justiça está somente relacionada com a possibilidade de
escolha do indivíduo de suas próprias concepções de vida boa, então há uma noção ontológica do
indivíduo que antecede sua existência, já que seus fins não são dados a priori,  e os elementos
empíricos  dessa  existência  são  abstraído  do  ato  de  escolha  racional.  De  um  ponto  de  vista
comunitarista, Sandel questiona até que ponto essa possibilidade de escolha se aplica para aqueles
que endossam uma visão dos fins da vida humana como associados ao caráter coletivo de sua
comunidade e suas concepções éticas abrangentes. Adicione-se ainda o fato de que partindo de um
ponto  de  vista  metafísico,  pode-se  associar  os  fins  da  vida  humana  com  uma  interpretação
cosmológica do mundo, que exige sua descoberta ao invés da mera criação, e que também se reflete
na coletividade, dissolvendo a separação entre a moral política e a ética privada. Nesses casos,
existe um conflito ontológico entre a concepções do ser desvinculado e a visão do ser constituído, ou
seja, do sujeito cujos fins estão associados com outras realidades externas.

Vale notar que é justamente esta definição que leva Sandel a defender a proteção especial de
práticas  religiosas,  com o argumento de que é  por  conta  da natureza constituída do ser  que
indivíduos podem julgar seus compromissos religiosos não como um objeto de eleição (comparado-se
com gostos pessoais ou práticas habituais não vinculativas), mas como parte de sua identidade e
constituição como seres humanos. Mandamentos religiosos, nesse sentido, não podem ser tratados
como matéria de predileção, e por isso o Estado deveria conceder exceções para algumas demandas
de religião (permitir o uso do véu islâmico, por exemplo, não é o mesmo que modificar requisitos de
uniforme a fim de se acomodar outras preferências contingentes de vestimenta). Ao endossar o
princípio de moralidade política rawlsiano, Laborde superestima a capacidade do Estado liberal em
prover meios adequados para acomodação das práticas religiosas, quando discorre sobre o modelo
da Separação Moderada. Se o Estado liberal não reconhece os fins morais do indivíduos como
constituídos,  então  como  garantir  que  a  proteção  dessas  práticas  não  fiquem  à  mercê  das
contingências do processo democrático e da vontade da maioria como qualquer outra matéria de
preferência pessoal? É o que vem acontecendo na França desde 2004, quando o uso de símbolos
religiosos individuais foi proibido nas escolas públicas.

Outra oposição à  visão rawlsiana de razão pública se dirige à  sua exigência  de tradução dos
argumentos religiosos em termos seculares. Laborde se opõe aos críticos da separação dizendo que
cidadãos religiosos podem encontrar razões em seus próprios esquemas doutrinais para endossarem
o estado liberal. Ela retoma a ideia de consenso sobreposto, presente na teoria de Ralws, pela qual
os aderentes de doutrinas abrangentes consentem com os requisitos do Estado liberal por suas
próprias  razões  em matérias  políticas,  enquanto  buscam realizar  suas  crenças  nos  ambientes
privados. Como exemplo, Laborde menciona o princípio cristão que ordena dar “a César o que é de
César,  e  a  Deus  o  que  é  de  Deus”,  ilustrando  a  convergência  entre  doutrinas  religiosas  e  o
argumento  liberal  pela  separação.  Não  é  preciso  lembrar,  porém,  que  este  princípio  envolve
diferentes e complexas interpretações teológicas e filosóficas da distinção entre o mundo sagrado e
secular e que esta mesma dicotomia, que Jose Casanova (1994, p. 12-13) reconhece ser uma herança
do Cristianismo em sua análise da secularização do ocidente, não se aplica da mesma forma a outras
tradições religiosas, como o islamismo. O argumento, portanto, é inválido por sua própria natureza.
A autora simplesmente parte do princípio liberal de forma acrítica, sem uma justificação satisfatória,



exigindo que os cidadãos religiosos adaptem suas razões de modo a fazê-las convergir com os
requisitos do estado liberal.

Em Religion in the Public Sphere (2006), Jürgen Habermas critica essa lógica, defendendo que exigir
a restrição das razões abrangentes seria impor um fardo injusto sobre aqueles que se apoiam em
visões religiosas para guiarem suas ações políticas.  O filósofo sublinha que de acordo com as
convicções de muitos fiéis, basear suas decisões acerca de matérias fundamentais de justiça não é
uma questão de escolha. Para ilustrar esse ponto, Habermas recorre a uma reflexão desenvolvida
por Nicholas Wolterstorff:

É de sua convicção que eles devem buscar a totalidade, integralidade e integração em suas vidas:
que eles devem permitir que a Palavra de Deus, os ensinamentos da Torah, os mandamentos e
exemplos de Jesus, ou o que for, definam sua existência como um todo, incluindo, portanto, sua
existência social e política (Wolterstorff apud Habermas, 2006, p. 8).

Nesse sentido, se o estado liberal tem como objetivo proteger os direitos dos cidadãos religiosos de
modo que eles possam perseguir suas próprias concepções de vida boa, ele não pode exigir que eles
justifiquem  seus  argumentos  políticos  de  forma  independente  de  suas  visões  abrangentes2.
Habermas, portanto, opõe-se a divisão da concepção de cidadania em uma identidade pública e
outra privada.
Tal  lógica converge com outra realidade da qual  o liberalismo político tenta esquivar-se:  a da
impossibilidade  da  construção  da  uma  esfera  pública  neutra,  desvinculada  de  concepções
particulares de vida boa. Essa realidade foi ilustrada no debate entre o próprio Jürgen Habermas
(1994) e o filósofo canadense Charles Taylor (1994), em torno da política de reconhecimento. Para
este, o procedimentalismo liberal

3 não seria capaz de atender às demandas de grupos e movimentos culturais que carregam identidades e objetivos

coletivos. Mencionando as particularidades das leis do Quebeque, que restringem o uso da língua inglesa em nome da sobrevivência da cultura franco-canadense, Taylor argumenta

que o princípio da autonomia política, que garante que indivíduos possam perseguir suas concepções de bem, pode implicar a exigência do reconhecimento oficial de identidades

coletivas, cujas mesmas concepções abrangentes de bem marcam a esfera pública com suas visões de mundo em diversos âmbitos: língua oficial, currículo escolar, escolhas de datas

celebrativas, símbolos nacionais, etc. Para Taylor, a política do reconhecimento, assim explicada, constituiria um outro tipo de liberalismo, distante das concepções kantianas

procedimentalistas que enfatizam a neutralidade do Estado. Habermas, por outro lado, ainda endossando a crítica ao procedimentalismo liberal, rejeita a enumeração de diversos tipos

de liberalismo, afirmando que o próprio princípio de autonomia liberal exige o reconhecido de identidades coletivas e mesmo das políticas de diferença. Mais ainda, Habermas admite

que toda comunidade jurídica e todo processo de implementação de direitos básicos é informado pelas tradições e experiências particulares das comunidades na qual seus cidadãos se

inserem. Assim, embora ressalte o compromisso do Estado liberal com as liberdades fundamentais, o filósofo concede que todo sistema legal é sempre a expressão de uma forma

particular de vida e não somente o reflexo de caraterísticas universais de direitos básicos. Como exemplo, ele menciona os privilégios constitucionais gozados pelas Igrejas cristãs na

Alemanha, que remontam ao seu papel histórico na formação dos valores nacionais e no desenvolvimento de suas instituições políticas. Nesse entendimento, toda sociedade

democrática carrega símbolos e concepções éticas particulares, que embora não sejam universalmente compartilhadas, constituem a base sobre a qual tais sociedades constroem suas

instituições políticas. Para o filósofo republicano David Miller (2000), é exatamente essa característica que permite com que uma nação possa participar do processo democrático

identificando-se como um povo particular.

Considerações Finais

Dito isso, pode-se retomar as principais objeções de Cécile Laborde com relação ao simbolismo
religioso e verificar sua procedência. Como vimos, a autora avança uma concepção liberal/rawlsiana
de esfera pública, na qual se exige que os indivíduos abdiquem de suas concepções substantivas de
bem na deliberação sobre os princípios básicos de justiça. Seguindo a crítica de Sandel à visão do
ser desvinculado, unida à oposição de Habermas à concepção dual de cidadania, deve-se rejeitar tal

http://www.dicta.com.br/a-cruz-e-a-coroa-por-uma-justificacao-democratica-das-concepcoes-eticas-e-dos-simbolos-religiosos-na-esfera-publica/#sdendnote1sym
http://www.dicta.com.br/a-cruz-e-a-coroa-por-uma-justificacao-democratica-das-concepcoes-eticas-e-dos-simbolos-religiosos-na-esfera-publica/#sdendnote2sym


perspectiva, pois as concepções particulares de bem informam e condicionam o todo ato de escolha
e  justificação  política.  A  concepção  liberal,  nesse  sentido,  não  pode  ser  universalmente
compartilhada,  pois  exigiria  a  priori  um  tipo  de  justificação  também  baseada  em  uma  visão
particular do indivíduo e da razão pública.

Por fim, Laborde rejeita a promoção de símbolos religiosos pelo Estado, alegando que eles imporiam
uma ameaça ao senso de cidadania, por não representearem todos os membros de uma determinada
comunidade política. Tendo em vista, porém, a exposição de Habermas sobre a impossibilidade de
um espaço público neutro, podemos concluir que, embora os símbolos políticos lhe sejam inerentes,
nenhum Estado pode representar todos os cidadãos em cada item de seu arcabouço simbólico.
Através de sua língua, literatura, de seu sistema educacional e currículo escolar, bem como da
escolha de seus elementos celebrativos um povo constrói suas instituições de forma particular,
distinguindo-se de seus vizinhos e delineando suas fronteiras por seu senso de nacionalidade. A
própria escolha constitucional entre uma monarquia parlamentarista ou um sistema republicano é
contingente à história particular de uma nação, cuja simbologia cultural permeia tais instituições.
Sendo assim, qual seria a diferença entre a cruz e a coroa?

Foi  seguindo  tal  lógica  de  pensamento  que  Joseph  Weiler  (2010),  professor  de  Direito  na
Universidade de Nova York e presidente do Instituo Universitário Europeu de Florença, apresentou
a defesa da manutenção dos crucifixos nas escolas italianas perante a Corte Europeia de Direitos
Humanos em 2011. Seguindo a lógica de Miller sobre a necessidade dos símbolos para a coesão
democrática,  Weiler  ressaltou  que  “muitos  de  nossos  símbolos  estatais,  por  causa  da  história
europeia,  uma história de centenas e milhares de anos de entrelaçamento com o cristianismo,
carregam uma dimensão religiosa(…)”. “A cruz”, ele destaca, “é o exemplo mais visível, aparecendo
em  diversas  bandeiras,  brasões,  prédios,  moedas,  etc.”.  Antes  disso,  porém,  o  Tribunal
Administrativo de Veneto já  havia decidido internamente por essa causa,  argumentando que o
crucifixo é não só um símbolo da evolução cultural e histórica do povo italiano, mas também de um
sistema de valores que fundamentam a identidade nacional (2005, sec. 11.9).

Se admite-se, portanto, que as manifestações de símbolos culturais pelo Estado, além de inevitável
em uma democracia liberal, condicionam sua coesão processual e eficácia jurídica na afirmação do
princípio  de  autonomia,  pode-se  rejeitar  o  argumento  de  Cécile  Laborde  de  que  elementos
simbólicos de origem religiosa ameaçam o senso de cidadania. Toda expressão cultural de uma
comunidade política reflete uma história particular, que marca tradições e costumes não universais.
Assim como a língua francesa, no exemplo de Charles Taylor, representa uma concepção substancial
de vida boa e uma determinada visão de mundo, a escolha pelo estabelecimento moderado não viola
os princípios democráticos, já que não há nesse modelo nenhuma restrição das liberdades religiosas
básicas, fato que a mesma Laborde admite. Como explícito no próprio modelo rawlsiano, tratar o
simbolismo religioso de forma diferente de qualquer outro simbolismo cultural seria impor uma
restrição injusta e parcial, já que – mantendo-se as estruturas básicas de direito – não há nenhum
motivo para se abordar concepções substanciais de vida boa de maneira diversa pelo simples fato de
uma ser secular e outra religiosa. Uma vez que se entende a natureza constitucional do Estado como
eticamente orientada, não é possível defender uma concepção secular de republicanismo nos termos
de Laborde, e deve-se, portanto, admitir a validade dos símbolos religiosos como expressão cultural
de uma comunidade política.
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